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CruZE?A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 36 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

DECRETO N.'1384. DE 13 DE AGOSTO DE 2025

Decreta Ponto Facultativo
Repartições Nlunicipais.

nas

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição que lhe

confere o aÍigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a data de 15 de agosto, dia da Assunção de Nossa Senhora e

consequentemente o dia da Padroeira da cidade de Acari, Nossa Senhora da Guia (antigo

Município Mãe de Cruzeta);

CONSIDERÂNDO ser tradição a Prefeitura conceder a folga aos seus servidores

na data supramencionada, a fim de possibilitar suas presenças no referido dia festivo;

DECRETA:

Art. 1' - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições municipais, o

expediente do dia 15 de agosto de 2025, em virtude das festividades alusivas à Nossa

Senhora da Guia, padroeira da cidade de Acari.

Parágrafo Único - Ficam excetuadas do disposto no caput, os serviços

considerados essenciais, tais como, Saúde, Segurança e Limpeza pública.

Art. 2" - Este DecÍeto entÍa em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições conffárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 13 de agosto de 2025.

Joaquim José de Medeiros
Prefeito

ô

tu

L]J

cÔ

.9

É
p
E

o

tJ.l
tD

I!
+
cô

=

É

d

o=

=3

>g5Eoã
oõ

e§

'õl

ETlÉt



1410812025, 07:41 PlêÍêitúrê fufu nicipal de Cruzêtâ

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFHTURA MUNICIPALDE CRUZETA

CABINETE IX) PRf,FEITO
Dt]CRtrTO :'{,'1384. DE 13 DB AGOSTO DL 2025

Decreta PoÍto Facuftalivo nas
Municipais.

Rcpartições

O PREUITO MUMCIPAL DE CRLZE[À-RI{, usando da
atribuição que the conferc o aÍigo 57, inciso IVda ki Orgânica
Municipal;
CON§IDU{ANDOa data de 15 de agosto, dia daÀssunçâo de
Nossa Senhora e consequenterÍEnte o dia da Padrocira da
cidade de Acari, Nossa Senhom da Gria (antigo Municlpio Mãe
de Cruzeta);
CONSIDBANDOseT tradição a Prefeitura conceder a lblga aos
seus servidores na data supra[Encionada, a fim de possibilitar
suas prese[ças no referido dia fcslivo;

DECREIA:

ArL l' - Fjca decrelâdo Ponlo Facultativo nas rcpartições
rrunicipais, o epedjente do dia 15 de agosto de 2025. em
viÍude das lestividades alusivas à Nossa Senhora da Glia.
padroeira rla cidade deAcari.
Parrâgrafo fhico - Ficam e)cetuadas do disposto no caput. os
serrr'iços coúsiderados essenciais, tais conn, Saúde, Segurança
e Lirrpeza púbiica.
Art 2' - Este Decrcto eotÍa em vigor na data de sua publicação,
rcvogadas as disposiçõcs conlrárias.

Puuique-se. Registre-se. Currya-se o p€sente ato.

Cruzeta/RN, em 13 de agoslo de 2025.

TOÀQUIM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prcfcito

PuUicâdo p)r:
Balfian Katsson Dantas de Medeiros
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